PROJETO DE LEIN® /2011
(DO SR. DIMAS FABIANO)

Dispde sobre o direito a informagdes de
registros de ligag6es na telefonia pré- paga.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1° Incumbe aos prestadores do servigo de telefonia movel na
modalidade pré-paga em operacgdo, disponibilizar através de seu endereco
eletrdnico, a possibilidade do usuario de linhas pré-pagas terem acesso a
relatérios mensais de suas ligacdes originadas e tarifadas.

Paragrafo Unico- Terdo direito a esse servico as linhas de
aparelhos moéveis e ou aparelhos residéncias que operam no sistema pré-

pago.

Art.2 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores
a penalidade prevista na Lei n° 8.078, de setembro de 1990, sem prejuizo de
outras sancdes cabiveis.

Art.3 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Trata-se de legislacdo que normatizara o acesso a informacdes
que é um direito do consumidor. Os relatorios das chamadas telefonicas pré-
pagas nao trardo custos as empresas de telefonia,uma vez que que né&o
resultardo em despesas de correspondéncia ou emissao desses extratos,
possibilitando ao usuario consumidor ter acesso, unicamente, ao relatorio de
chamadas do telefone que Ihe pertence, ja que esta consulta sera exercida,



através do site das empresas, por meio eletrbnico, com senha pessoal,
mediante cadastramento do usuério consumidor.

Sala das Sessoes, em de de 2011.

Deputado DIMAS FABIANO



